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RESOLUÇÃO Nº 005/2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação Resolução SESA 1106/2023. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 21 de setembro de 2023, aprovou 

por unanimidade a Resolução SESA 1106/2023, aparelhos para sala de emergência. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.  

 

 

                     

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 21 de setembro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Gesse Alves Nogueira 

Presidente 
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EDITAL SAS 012/2023 

 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO E 

AVANÇO SOCIAL” 

A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para comparecer 

nesta Secretaria no dia  02  de Outubro de 2023 às 7:30 horas, para o desenvolvimento das atividades práticas 

descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente 

que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria 

de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade 

ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos 

beneficiários. 

 

N

° 

NOME 

ESTAD

O 

CIVIL 

CPF 

DATA DE 

NASCIMENT

O 

FUNÇÃO 

 

01 

PATRICIA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 

CASAD

A 

012.437.589-

88 
20/06/1993 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do 

mês de Setembro de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 076/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Fernando Carlos 

Coimbra, RG:, Prefeito Municipal, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 02/10/2023 

e retorne no dia 04/10/2023, com a finalidade de Participar de Reunião no SEDU, Secretaria de 

Planejamento e CIEDEPAR. Reunião no Gabinete do Deputado Estadual Cobra Repórter e Deputado 

Federal Toninho Wandscheer, na cidade de Curitiba - Pr. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 1.750,00 (hum 

mil setecentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Setembro de 2023. 

 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 077/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Luciana Paula 

Casaroto Santos, RG: 6.369.028-7, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para que se desloque para a cidade de 

Curitiba-PR, com saída no dia 02/10/2023 e retorne no dia 04/10/2023, com a finalidade Participar de 

Reunião técnica sobre tempo integral nas escolas e curso de proteção escolar, na cidade de Curitiba-PR  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diárias sem pernoite no valor de 900,00 (novecentos 

reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês 

de Setembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 027/2023) 
Seqüência do Apostilamento = 032/2023 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 

À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

75.390.104/0001-59. 
CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site https://www.gov.br/anp/pt-
br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas  com a Média dos Preços 

praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta 

consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances 
de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de combustível. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 
Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/10/2023 a 15/10/2023. 

Produto Valor Médio Litro 
(ANP) Londrina 

Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR MÉDIO 
OBTIDO PARA 

CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 
contratado % 

Valor do litro de 
combustível pago 

ao Fornecedor 

Gasolina R$ 5,67 R$ 6,09 * R$ 5,88 0,10 % R$ 5,87 

Etanol R$ 3,58 R$ 3,92 * R$ 3,75 0,10 % R$ 3,74 

Óleo Diesel S-
10 

R$ 6,33 R$ 6,40 * R$ 6,36 0,10 % R$ 6,35 

Óleo Diesel S-

500 

R$ 6,03 R$ 6,22 

 

* R$ 6,12 0,10 % R$ 6,11 

*Informamos que o valor médio do combustível para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e seus reajustes não modificados por este Instrumento. 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 
Rancho Alegre - PR, 29 de setembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  

 

Evaldo Alves Damaceno 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Nelson Martins 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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DECISÃO DA PREGOEIRA 

PREGÃO Nº 039/2023 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada através do decreto nº 168/2023 de 

22/09/2023, a Pregoeira decide APROVAR os itens apresentados pelas proponentes, a seguir: 

Relação de Amostras: SALVI, LOPES & CIA. LTDA 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

001 BOLA 400G 20CM INDICADA PARA GINÁSTICA RÍTMICA E 

ATIVIDADES ESCOLARES 

PISTA E CAMPO – PC – 

BG 001 

DESCLASSIFICADO A PEDIDO DA 

LICITANTE 

003 FITA DE GINÁSTICA RÍTMICA CETIM LISA 3M COMPLETA 

MULTICOLOR 

PISTA E CAMPO – GRBS 

– 180 PK6 

DESCLASSIFICADO A PEDIDO DA 

LICITANTE 

Relação de Amostras: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

002 BOLA SUÍÇA PARA PILATES CINZA 65CM SLADE DESCLASSIFICADO: A LICITANTE 

NÃO APRESENTOU A AMOSTRA 
DENTRO DO PRAZO DESCRITO NO 

EDITAL 

004 BAMBOLÊ 60CM DIVERSAS CORES SOL DESCLASSIFICADO: A LICITANTE 
NÃO APRESENTOU A AMOSTRA 

DENTRO DO PRAZO DESCRITO NO 

EDITAL 

007 CONE AGILIDADE 24CM DE ALTURA E 13CM DE LARGURA MATERIAL PVC 

CORES VARIADAS 

IMPACTO DESCLASSIFICADO: A LICITANTE 

NÃO APRESENTOU A AMOSTRA 

DENTRO DO PRAZO DESCRITO NO 
EDITAL 

Relação de Amostras: ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA  

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

006 COLCHONETE ACADEMIA GINÁSTICA, EXERCÍCIOS 

ABDOMINAIS 90X40X3 – PRETO 

ORTHOVIDA 

COLCHONETE D20 

APROVADO 

 

 

Rancho Alegre - PR, 27 de setembro de 2023. 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 119/2023 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 

 

Pregão Eletrônico nº. 038/2023 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho para Contratação de 

pessoa jurídica/física para o Fornecimento de Serviços de Telefonia Móvel, com Cobertura de Sinal 

no município de Rancho Alegre - PR, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município de Rancho Alegre - PR, com as seguintes empresas e seus respectivos valores: 

 

- TELEFONICA BRASIL S. A., inscrita no CNPJ sob o N° 02.558.157/0001-62, com o valor total R$ 3.988,80 

(três mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 

 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 119/2023 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023 

 

Pregão Eletrônico nº. 038/2023 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho para Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de Equipamentos Rodoviários da linha pesada deste Município, com entrega fracionada e prazo de 

12 meses, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, os 

serviços/objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, com as seguintes empresas e 

seus respectivos valores: 

 

- TRATORLON – PECAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 80.052.277/0001-05, com o valor 

total R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais). 

 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 119/2023 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 117/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  116/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de empresa jornalística para confecção, publicação e distribuição de jornal impresso, com 

publicação mensal e circulação local e regional, bem como publicação digital em site, facebook, instagram, próprios da empresa, podendo ser 

compartilhado livremente e distribuição gratuita de no mínimo 500 exemplares por edição, os recursos para contratação dar-se-ão com recursos 

próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre, contratação prevista inicialmente para 12 meses, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE e EDITORA GRANDES SERTOES VEREDAS LTDA, pessoa jurídica de Sertanópolis- PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-

000. 

CONTRATADO:  EDITORA GRANDES SERTOES VEREDAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo, 951-

A, Centro, na cidade de Sertanópolis -PR, CEP: 86.170-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.321.967/0001-26, neste ato 

representada pelo Sr. GETÚLIO VARGAS SOARES, brasileiro, separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF sob o 

nº. 205.785.559-72, portador da cédula de identidade RG nº. 1.161.733 - SSP – PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 

nº. 951, Centro, Sertanópolis - PR, CEP 86.170-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Sertanópolis - PR. 

OBJETO: Contratação de empresa jornalística para confecção, publicação e distribuição de jornal impresso, com publicação mensal e circulação local 

e regional, bem como publicação digital em site, facebook, instagram, próprios da empresa, podendo ser compartilhado livremente e distribuição 

gratuita de no mínimo 500 exemplares por edição, os recursos para contratação dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados do Município de 

Rancho Alegre, contratação prevista inicialmente para 12 meses. Devidamente homologado em 22/09/2023. 

VALOR TOTAL: R$ 116.800,00 (cento e dezesseis mil e oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2021 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39.49.00 – PRODUÇÕES JORNALÍSTICAS  

CONTA DE DESPESA: (90 – 000) 
 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

006 – MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DO PREFEITO 
04.122.0002.2006 – Manutenção do Assessoria de Comunicação 

3.3.90.39.49.00 – PRODUÇÕES JORNALÍSTICAS  

CONTA DE DESPESA: (560 – 000) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2023 até 27/09/2024 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 28 de setembro de 2023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante 

                               Getúlio Vargas Soares 

EDITORA GRANDES SERTOES VEREDAS LTDA 

Contratada 
 

 

  

 

 

Marco Rogério de Souza 

Fiscal de Contrato 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

Gestor de Contrato 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata das reuniões 

lavrada no dia 25 de setembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2023. 

 

OBJETO:- Contratação de pessoa jurídica/física para o Fornecimento de Serviços de Telefonia Móvel, com 

Cobertura de Sinal no município de Rancho Alegre - PR, os produtos serão adquiridos com recursos 

próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre – PR 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR LOTE 

 

VENCEDORES/VALORES: 

 

- TELEFONICA BRASIL S. A., inscrita no CNPJ sob o N° 02.558.157/0001-62, com o valor total R$ 3.988,80 

(três mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 

 

 

 

Rancho Alegre, 29 de setembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata das reuniões 

lavrada no dia 29 de setembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023. 

 

OBJETO:- Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de Equipamentos Rodoviários da linha pesada deste Município, 

com entrega fracionada e prazo de 12 meses, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e Urbanismo, os serviços/objetos serão executados com recursos próprios e/ou 

vinculados. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR LOTE – Sistema de Registro de Preços. 

 

VENCEDORES/VALORES: 

 

- TRATORLON – PECAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 80.052.277/0001-05, com o valor 

total R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais). 

 

 

Rancho Alegre, 29 de setembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 – AUTORIZO E RATIFICO A DESPESA, EMISSÃO DE 

EMPENHO E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 

OBRAS DE “CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO EM ESTRUTURA METÁLICA GARAGEM 

MUNICIPAL” DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, QUE SERÁ 

EXECUTADA NA AVENIDA BRASIL S/N, EM FRENTE AO TREVO SAÍDA PARA 

SERTANEJA NESTE MUNICÍPIO, CUJO PROCESSO E JULGAMENTO FORAM 

REALIZADOS DE ACORDO COM OS DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL 8.666/93, COM A 

SEGUINTE EMPRESA E O RESPECTIVO VALOR; 

 

- AGUIAR RECH CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 22.467.758/0001-77, 

QUE APRESENTOU O VALOR TOTAL DE R$ 243.300,01 (duzentos e quarenta e três mil e 

trezentos reais e um centavo). 

 

 EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93. 

 

 

RANCHO ALEGRE, 15 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

MICHELY NUNES DA SILVA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Comissão Permanente de Licitação, e constante na ata de reunião 

lavrada no dia 06 de setembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para executar Obras de “Construção de Barracão 

em Estrutura Metálica GARAGEM MUNICIPAL” da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

que será executada na Avenida Brasil S/N, em frente ao trevo saída para Sertaneja neste Município. 

A execução da obra dar-se-á, com próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Obras, Viação 

e Urbanismo. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

VENCEDOR: AGUIAR RECH CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.467.758/0001-77, de 

Jardim Alegre – PR; 

 

VALOR:  R$ 243.300,01 (duzentos e quarenta e três mil e trezentos reais e um centavo);  

 

HOMOLOGADO EM: - 15/09/2023. 

 

Rancho Alegre - PR, 15 de setembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2023 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM OFICIAL EDIÇÃO Nº 751, PÁGINA 10 DO DIA 

26/09/2023 

 

ONDE SE LÊ:  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  132/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no fornecimento de estruturas e diversas locações, como parques, 

animação e demais serviços previstos no objeto para realização da 1º ExpoKids 2023, que ocorrerá nos dias 13 e 14 de Outubro de 2023. O objeto será 

executado com recursos próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rancho Alegre, os serviços serão executados de 

forma imediata após a contratação, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - 

COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, pessoa jurídica de Andirá - PR, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 
SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-

000. 

 
CONTRATADO:  ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - 

EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Benjamim Giavarina, Nº 1.097, Centro, na cidade de 

Jataizinho - PR, CEP: 86.210-000, inscrita no CNPJ sob o Nº. 16.579.174/0001-90, neste ato representado pelo Sr. Alexandre 

Sextak Batistela Junior, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o Nº. 800.919.849-80, portador da cédula de identidade RG 

nº. 13.181.034-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Piquiri, N° 631, Jataizinho - PR, CEP 86.210-000. 
 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Jataizinho- PR. 
OBJETO: Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no fornecimento de estruturas e diversas locações, como parques, animação e demais serviços 

previstos no objeto para realização da 1º ExpoKids 2023, que ocorrerá nos dias 13 e 14 de Outubro de 2023. O objeto será executado com recursos 

próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rancho Alegre, os serviços serão executados de forma imediata após a 

contratação. Devidamente homologado em 22/09/2023. 

 

VALOR TOTAL: R$ 53.524,70 (cinquenta e três mil quinhentos e vinte e quatro reais e setenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

08.003.13.392.0004-2039 – Manutenção do Departamento de Cultura 
3.3.90.39.00.00 – Material de Consumo 

CONTA DE DESPESA: (3850 – 000)  

 
08.003.13.392.0004-2040 – Festas Comemorativas 

3.3.90.39.00.00 – Material de Consumo 

CONTA DE DESPESA: (3900 – 000) 
 

08.003.13.392.0004-2039 – Manutenção do Departamento de Cultura 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
CONTA DE DESPESA: (3880 – 000) (3930-504) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/09/2023 até 24/12/2023 – 90 (noventa) dias, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 25 de setembro de 2023. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

Contratante  

 Alexandre Sextak Batistela Junior 
ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR –      COMERCIAL 

DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI 

Contratada 

                Viviane Silvério de Oliveira 
                     Fiscal de Contrato 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 
Gestor de Contrato 
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LEIA-SE: 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  132/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no fornecimento de estruturas e diversas locações, como parques, 

animação e demais serviços previstos no objeto para realização da 1º ExpoKids 2023, que ocorrerá nos dias 13 e 14 de Outubro de 2023. O objeto será 

executado com recursos próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rancho Alegre, os serviços serão executados de 

forma imediata após a contratação, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de Jataizinho - PR, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 
SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-

000. 

 
CONTRATADO:  SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Antonio 

Brandão De Oliveira, n° 1151, Centro, na cidade de Jataizinho - PR, CEP: 86.210-000, inscrita no CNPJ sob o Nº. 

51.817.454/0001-90, neste ato representado pelo Sr. Alexandre Sextak Batistela Junior, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 
sob o Nº. 800.919.849-80, portador da cédula de identidade RG nº. 13.181.034-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Ermantina Mangucci Rafaelli, N° 29, Zezé Quirino, Jataizinho - PR, CEP 86.210-000. 

 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Jataizinho- PR. 

OBJETO: Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no fornecimento de estruturas e diversas locações, como parques, animação e demais serviços 

previstos no objeto para realização da 1º ExpoKids 2023, que ocorrerá nos dias 13 e 14 de Outubro de 2023. O objeto será executado com recursos 

próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rancho Alegre, os serviços serão executados de forma imediata após a 

contratação. Devidamente homologado em 22/09/2023. 

 

VALOR TOTAL: R$ 53.524,70 (cinquenta e três mil quinhentos e vinte e quatro reais e setenta centavos). 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.003.13.392.0004-2039 – Manutenção do Departamento de Cultura 

3.3.90.39.00.00 – Material de Consumo 

CONTA DE DESPESA: (3850 – 000)  
 

08.003.13.392.0004-2040 – Festas Comemorativas 

3.3.90.39.00.00 – Material de Consumo 
CONTA DE DESPESA: (3900 – 000) 

 

08.003.13.392.0004-2039 – Manutenção do Departamento de Cultura 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

CONTA DE DESPESA: (3880 – 000) (3930-504) 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/09/2023 até 24/12/2023 – 90 (noventa) dias, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
Rancho Alegre - PR, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

Contratante  

                                     Alexandre Sextak Batistela Junior 

                          SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

  Contratada 
 

 

  

 

 

                Viviane Silvério de Oliveira 

                     Fiscal de Contrato 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

Gestor de Contrato 

_________________________ 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 003 

DO CONTRATO Nº 079/2021 

(Ref: Pregão Presencial n° 007/2021). 

Seqüência do Aditivo = 096/2023 

Termo Aditivo de contrato que tem como objeto a Contratação de agente integrador, com a finalidade de viabilizar oportunidades de 

estágio supervisionado no âmbito deste Município, que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 

ESTUDANTES – ESTÁGIOS – CIN, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO 

CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de 

identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS – CIN, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 

sede à Rua Azevedo Portugal, nº 1369, Centro, na cidade de Guarapuava - PR, CEP: 85.010-200, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 03.233.240/0001-24, neste ato representado pelo Sr. ADIL MUSTAPHA KASSEM, brasileiro, viúvo, do 

comercio, inscrito no CPF sob o nº. 205.540.369-91, portador da cédula de identidade RG nº. 1.083.198-9 SSP/PR, 

residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, através do ofício nº 314/2023, protocolado sob o nº 1165/2023 em 

05/09/2023, e previsão no Contrato Administrativo nº. 079/2021, parecer jurídico favorável, declaração de disponibilidade financeira e 

convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem aditar o VALOR do Contrato Administrativo nº. 079/2021, com recursos próprios e/ou 

vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusulas 

do referido contrato.                                                                                                         

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo Nº. 079/2021, sendo a sua vigência válida até 

13/07/2024, e Valor Atual do Contrato de R$ 411.834,24 (quatrocentos e onze mil oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro 

centavos). Ficando aditivado o VALOR de R$ 205.917,12 (duzentos e cinco mil novecentos e dezessete reais e doze centavos), 

acrescentando no Contrato Administrativo n° 079/2021, não sendo alterado o prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados do vencimento da Fatura, e as certidões: CND RECEITA FEDERAL, RECEITA 

ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS, poderão ser solicitadas a Contratada, a qualquer momento, durante a vigência 

do contrato. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 

– Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato 

original, que não colidirem com o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre, 28 de setembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante 

 Adil Mustapha Kassem 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – 

ESTAGIO CIN 

CONTRATADA 

 

Carlos Alexandre Baratela 

Fiscal de Contrato 

 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

Gestor de Contrato 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

AOS GESTORES EM EFETIVO EXERCÍCIO DAS UNIDADES ESCOLARES  

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Rancho Alegre convoca os atuais diretores 

escolares em efetivo exercício na rede pública municipal de ensino para participarem da 

avaliação de mérito e desempenho para o cargo de direção das unidades escolares nos termos 

do Decreto regulamentador. 

Poderão participar do processo os profissionais do magistério que atendem às seguintes 

exigências: 

a) Estar em efetivo exercício na rede municipal de ensino há pelo menos 3 (três) anos; 

b) Ter concluído com êxito o estágio probatório em relação ao primeiro cargo; 

c) Ter concluído o curso de pedagogia; 

d) Se portador de outra licenciatura plena, ter concluído o curso de Especialização em 

Gestão Escolar ou curso equivalente de gestão escolar; 

e) Ter concluído ou estar participando de um curso de aperfeiçoamento na área de gestão 

escolar; 

f) Apresentar um plano de ação, conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação, 

a ser analisado pela Comissão Julgadora. 

As inscrições, com a devida documentação comprobatória, deverão ser efetuadas na sede da 

Secretaria Municipal de Educação até o dia 09/10/2023.  

A avaliação de mérito e desempenho será realizada no dia 10/10/2023, a partir das 8h30, na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

 

     Rancho Alegre, 29 de setembro de 2023. 

                                

Secretaria Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 262/2023 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER para à Sra. LUCIANA INÊS FRANCO ZAMUNER, Licença 

Maternidade-INSS, com base nas Certidão de Nascimento do filho, no período de 26/09/2023 a   

23/01/2024. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias 

do mês de setembro de 2.023. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº118/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  130/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 027/2023 

 

Constitui objeto deste instrumento Contratação da empresa MARINE EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

Nº 49.552.286/0001-07, para apresentação de show artístico com a dupla GABI & ZANETT em comemoração ao 63º aniversário do Município, 

que será realizado no dia 18 de novembro de 2023, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, que entre si celebram o Município 

de Rancho Alegre, MARINE EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de Curitiba - PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 

Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS 

COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 

8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

CONTRATADO: MARINE EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua General 

Mario Tourinho, n° 1805, Sala 1306, Andar 13, Cond. Lakeside Corporate E, Campina Grande, na cidade de Curitiba- SP, 

CEP: 80.740-000, inscrita no CNPJ sob o Nº. 49.552.286/0001-07 neste ato representado pela Sra. Grazielle Dall’est da Silva, 

brasileira, inscrita no CPF sob o nº. 043.640.999-29, com endereço profissional a Rua General Mario Tourinho, n° 1805, Sala 

1306, andar 13, Cond. Lakeside Corporate E, Campina Grande, na cidade de Curitiba- SP, CEP: 80.740-000.  

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Curitiba - PR. 

OBJETO: Contratação da empresa MARINE EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 49.552.286/0001-07, para 

apresentação de show artístico com a dupla GABI & ZANETT em comemoração ao 63º aniversário do Município, que será realizado no dia 18 de 

novembro de 2023, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, em conformidade com o processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 

027/2023, cujos atos são parte integrante deste instrumento. 

A execução do objeto desse contrato será realizada no dia 18/11/2023, com duração de 01 (uma) horas e 30 (trinta) minutos, local à definir. 

VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 

DO REAJUSTE DE PREÇOS: O preço ora contratado não será reajustado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

003 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

13.392.0004-2040 – Festividades Comemorativas 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (3920 - 000) (3930 – 504) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/09/2023 a 27/12/2023 - 90 (noventa) dias, de acordo com a Cláusula Sétima do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 29 de setembro de 2023. 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE-PR. 

Fernando Carlos Coimbra 
CONTRATANTE 

 Grazielle Dall’est da Silva  

MARINE EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CONTRATADA 
 

 

 
Viviane Silveiro de Oliveira 

Fiscal do Contrato 

 Luciana Paula Casaroto Santos 

Gestora do Contrato 
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